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Resolução nº 042 de 06 de junho de 2023-CMDCA 
 

Dispões sobre o Edital do Resultado Preliminar dos 

Candidatos Classificados na Prova Objetiva - Processo 

de Escolha Unificado dos Membros do Conselho Tutelar 

do Município de Estrela do Sul/MG para o quadriênio: 

2024/2028. 

 

O MUNICÍPIO DE ESTRELA DO SUL/MG, através da Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso das atribuições que lhe é conferida pela Lei 

Municipal nº 081 de 13 de dezembro de 2013, e a empresa REALIZE INSTITUTO DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO LTDA, tornam público para conhecimento dos 

interessados o edital:  

 

Art. 1º - Fica divulgado o RESULTADO PRELIMINAR DOS CANDIDATOS 

CLASSIFICADOS NA PROVA OBJETIVA aplicados dia 04/06/2023, por ordem 

decrescente de classificação, conforme previsto na Resolução nº036/2023 e suas retificações – 

CMDCA, da seguinte forma: 

 

Art. 2ª – Conforme previsto na Resolução nº036/2023 e suas retificações. Serão classificados 

para a próxima etapa da Avaliação Psicológica somente aqueles que atingiram 60% na Prova 

Objetiva. 

  

CLASSIFICAÇÃO NOME CPF 

1º Lugar SARA MARTINS LEMOS 123.722.066-13 

2º Lugar* 
2º Lugar* 

JAQUELINE CARNEIRO PIRES 117.141.986-42 

RAYRA RANYÊ DA SILVA RAMOS 099.716.866-86 

3º Lugar** 
3º Lugar** 

ANANDA COSTA RIBEIRO 129.362.696-10 

SARA LUIZA SILVA TEIXEIRA 122.772.026-22 

4º Lugar THAINÁ MARTINS ROSA 129.976.186-06 

5º Lugar*** 

5º Lugar*** 

CONCEIÇÃO APARECIDA FREITAS CASSIMIRO 081.727.836-20 

CRISTIANA DA SILVEIRA FILHO 088.560.716-30 

6º Lugar THALYA GABRIELLE ROSA BORGES 140.059.556-81 

7º Lugar BIANCA GUIMARÃES ROSA 133.158.506-66 

8º Lugar MARCOS ANTONIO ROSA FILHO 145.548.136-06 

 * Candidatos que apresentaram a mesma nota, classificados em 2º (segundo) lugar. 
** Candidatos que apresentaram a mesma nota, classificados em 3º (terceiro) lugar. 

*** Candidatos que apresentaram a mesma nota, classificados em 5º (quinto) lugar. 

 

Art. 3º - Fica aberto o prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado 

Preliminar dos Candidatos Classificados conforme previsto na resolução 036/2023 e suas 

retificações no período de 06/06/2023 a 08/06/2023 e solicitarem recurso. 
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Art. 4º - O Resultado Final dos Candidatos Aprovados na Prova Objetiva será divulgado dia 

09 de junho de 2023, podendo sofrer alterações na ordem de classificação, da seguinte forma: 

Após análise e deferimento de algum eventual recurso.  

 

Art. 5º - O presente edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Estrela do Sul/MG, 06 de Junho de 2023. 
 

 

Mayra Maria Pereira Borges 

Presidente CMDCA Estrela do Sul/MG 
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